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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 17/2025.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.
                     

[bookmark: _Hlk204002687]SÚMULA: “Fica instituído a “Semana da orientação profissional para o primeiro emprego” nas escolas no município de Itanhangá-MT e das outras providências.”


O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituída a “semana da orientação profissional para o primeiro emprego “a ser realizada anualmente e da outras providencias.

Art. 2º Na semana que o art. 1° desta Lei, as escolas públicas municipais poderão realizar atividades destinadas a orientação profissional dos alunos devidamente matriculadas no nono ano e no ensino médio.

Art. 3º o conjunto de atividades mencionadas no art.2° desta lei, tem o objetivo de:

I: Informar os estudantes, quais são as principais profissões existentes no mercado de trabalho e seus requisitos para o ingresso.

II: Esclarecer os estudantes a respeito das principais profissões existentes no mercado de trabalho. 

III. Apresentar e esclarecer duvidas acerca da Lei 10.097/2000. Conhecida como Lei de Aprendizagem.

IV: esclarecer dúvidas sobre os contratos de aprendizagem.
 
V:Informar sobre agendas, associações, profissionalizantes, programas, órgãos ou entidades que incentivem a contratação de menores aprendiz.  

Art. 4° As atividades consistirão em exposições durante as aulas, discussões em grupos e demais recursos didáticos disponíveis.

Art. 5° Para a melhor consecução dos objetivos da “Semana de orientação profissional para o melhor emprego”, a Secretaria de Educação em parceria com as outras secretarias poderão convidar profissionais de várias áreas para proferirem as palestras, discorrendo sobre suas experiencias profissionais bem como realizar atividades pedagógicas em conjuntos com profissional, alunos e demais convidados.

Art. 6° Para execução da presente Lei, deve-se ações que não impliquem ônus para o poder público municipal.

Art. 7° O executivo regulamentara a presente lei no prazo de 45 dias.
		
Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itanhangá, 21 de julho de 2025.



Marcel Menezes Meurer – MDB                                
                   Vereador    				


























JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 18/2025 

Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.

[bookmark: _GoBack]Servimo-nos da presente, para submeter à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores do Projeto de Lei n. 17/2025 – Fica instituído a “Semana da orientação profissional para o primeiro emprego” nas escolas no município de Itanhangá-MT e das outras providências Este projeto visa como objetivo oferecer aos jovens acesso a orientação sobre profissões e ao mercado de trabalho, entendendo que o trabalho e um fator estruturalmente da identidade, proporcionando um sentido de vida e de preparação para o futuro.
Essa preparação pode ocorrer por meio da qualificação escolar, acadêmico ou técnico, ainda com o conhecimento especifico em áreas do mercado de trabalho, a qualificação adequada, facilitar a escolha profissional e prepara os jovens para as exigências do mercado tornando apto para assumir responsabilidades.
Existem diversos programas governamentais como o “Meu primeiro emprego” Pronatec (Lei n°12.517/2011) Projovem (Lei n°10.097/2000.) que visam apoia jovens em sua inserção no mercado de trabalho.
O acesso a informações e a oportunidade de participar desses programas, incluindo ofertas do setor privado, são essenciais para o desenvolvimento dos jovens, o trabalho não so facilitar a aquisição de habilidades e valores como responsabilidades, compromisso, respeito, mas também contribuindo  para a independência pessoal e financeira, influenciando positivamente a construção da identidade e dos paradigmas que os jovens adotarão.
Diante do exposto submeto o presente Projeto de Lei a elevada apreciação dos nobres vereadores colegas, na expectativa de que após qualquer tramitação seja ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.
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